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Estado de São Paulo-
PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.861, DE 25 DE MAIO DE 1986

0°23.(; .U .. L

"Introduz alteraç5es no artigo 19, da Le11.191,

de 28 de abril de 1.975".

lbutor PAUOO roBERro IE CARVALHO SC'.1\MILLA, Prefeito Munici

pai de Cruzeiro, liStam Oe são Paulo, ro uso de suas atrfuu1Ç'Ões l,gais;

mz SAlER (lJE A~ M.tNICIPAL AProvou E ELE SAl\C~ A'

Art1~ 19 - o artigo 19, da Lei 1.191, de 28 de abril

1.975, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 19 - Fica proibido funar c1ganos,chaIUtos e

cachimbos no interiOr de:

I - lbspitais;

1I- Garagam pmJ.lcas;

III - Musets e Bibliotecas;

IV - Mas 4r! espetãculos cinenatográf1co, teatral e e1rcen-

áa.

v - ~ICtil.G8 destinad:s a tnmsy;ortes colet1~;

VI - Elevaéhres; e

Pamgrafo únioo - t\bs prêdi.cs, a que se mfem ESte

axt19>, sedo parmittd:Js salas ou ootprti..Bentos isolados (i)s looais da txin

sUo ou da suas ativJ.dadss, ante .$6 .. :ftIroar livNlJI!nte.

Artigo 29 - Fs entrará e.m Vigor na data de sua plt>11 .

c:ar;ão,re\1OgRdas a disposi -
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